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Quinta-feira, 22 de dezembro de 2005 - Nº 239

Nacional Transporte Escolar, no valor de R$ 6.880,00 (Seis Mil e Oitocentos e oitenta
Reais) em  (04) Quatro repasses incluídos a partir da quinta parcela, sendo a 5ª no valor de
R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais), a 6ª no valor de R$ 1.351,00 (Hum Mil e Quinhentos e Trinta
e Hum Reais) a 7ª parcela no valor de R$ 764,00 (Setecentos e Sessenta e Quatro Reais) a a
8ª  no valor de R$ 765,00 (Setecentos e Sessenta e Cinco Reais), totalizando o valor acima.
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONVÊNIO.
As demais Cláusulas do Convênio original permanecem inalteradas.
VIGÊNCIA: 31.12.2005
Data da Assinatura:  29.09.2005
SIGNATÁRIOS: ANTONIO J. C. B. MEDEIROS  -     Sec. de Educação
             FRANCISCO FREIRE FURTADO - Prefeito

EXTRATO DO TERMO ADITVO Nº 01 ao CONVÊNIO Nº 237/2005

ESPÉCIE: Extrato do Termo Aditvo nº 01 ao Convênio Nº 237/2005, celebrado entre a SEED e a
PREFEITURA MUNICIPAL DE  CAJUEIRO DA PRAIA – PI, C.N.P.J. Nº  01.612.620/0001-44.
OBJETIVO:  O presente Termo Aditivo tem por objeto Prorrogação Da Vigência do Convênio
nº 237/2005,  trata da  Manutenção do Transporte Escolar para 158 (cento e cinqüenta e
oito) alunos da Educação Básica, residentes na zona rural do município de Cajueiro da Praia
– PI, para escolas localizadas na sede do mesmo, (projeto integrante do Plano de Trabalho,
peça deste instrumento), com recursos oriundos  do Convênio Nº 822005/03 – MEC/
SEDUC – Escola Básica Ideal, que passa a ter a seguinte redação:
Na Cláusula Terceira, fica prorrogada a vigência  do Convênio Nº 237/2005, por mais 60
(sessenta) dias a contar de 01.12.2005, para sua total execução.
As demais Cláusulas do Convênio original  permanecem inalteradas.
VIGÊNCIA:  30 / 01 / 2.006
DATA DA ASSINATURA:  07 / Dezembro / 2.005
SIGNATÁRIO: ANTONIO J. C. BRANCO MEDEIROS – Séc. da Educação.
            GIVALDO ALBUQUERQUE DA SILVA –  Pref. Municipal

P. P. 17868
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS

CARTA-CONTRATO Nº 030/2.005, QUE ENTRE SI CELEBRAM DE
UM LADO A SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS
NATURAIS – SEMAR (CNPJ 12.176.046/0001-45) E DO OUTRO A
MULTIPEÇAS LTDA. (CNPJ 03.333.080/0001-95).

OBJETO: Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionado Tipo Split.
PRAZO DE FORNECIMENTO: 30 (trinta) dias contados a partir da emissão da
Ordem de Fornecimento.
VALOR: R$ 40.089,00 (quarenta mil e oitenta e nove reais).
DATA DA ASSINATURA – 16/12/2.005
Teresina – PI, 16 de dezembro de 2.005.

Prof. DALTON MELO MACAMBIRA
Secretário de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 01/2005

OBJETO – Elaboração dos Projetos Executivos, Supervisão das Obras, Plano de Controle
Ambiental, e Elaboração e Implantação do Programa de Educação Ambiental e Sanitária
do Sistema Adutor Bocaina;
NOVA DATA ABERTURA – 14 de fevereiro de 2006, às 10 horas;

Teresina – PI, 19 de dezembro de 2005.

Sandra Luzia de Carvalho
Presidente da CPL da SEMAR

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2005

OBJETO – Elaboração do Plano de Administração, Operação e Manutenção do
Sistema Adutor Bocaina.
NOVA DATA ABERTURA – 31 de janeiro de 2006, às 10 horas;

Teresina – PI, 19 de dezembro de 2005.

Sandra Luzia de Carvalho
Presidente da CPL da SEMAR P. P. 17870

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS

CARTA-CONTRATO Nº 029/2.005, QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO A
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS – SEMAR (CNPJ
12.176.046/0001-45) E DO OUTRO A U. S. IMPORT COM. E REP. LTDA. (CNPJ
63.347.249/0001-98).
OBJETO: aquisição de equipamentos de informática.
PRAZO DE FORNECIMENTO: 30 (trinta) dias contados a partir da emissão da Ordem
de Fornecimento.
VALOR: R$ 20.670,00 (vinte mil, seiscentos e setenta reais).
DATA DA ASSINATURA – 09/12/2.005
Teresina – PI, 09 de dezembro de 2.005.

Prof. DALTON MELO MACAMBIRA
Secretário de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais P. P. 17854

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS

EDITAL DE DIVULGAÇÃO

A Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Naturais-SEMAR, CNPJ Nº 12.176.046-45,
com sede na Rua Desembargador Freitas, 1599, Ed. Paulo VI – centro, nesta cidade de
Teresina, torna público, na forma do que dispõe a Resolução nº 09, de 03/12/87, do Conselho
Nacional de Meio Ambiente, que realizará conforme data, horário e local abaixo indicados,
Audiência Pública para exposição e discussão do Relatório de Impacto Ambiental-RIMA,
relativo ao projeto de construção do Condomínio Residencial Serra dos Matões, no município de
Pedro II-PI, a ser empreendido pela empresa LUF- Leitão Engenharia e Planejamento - ENGEPLAN,
com sede na Av. Dom Severino, 2561, Jockey Clube – Teresina-PI.

DATA: 10/01/2006
HORÁRIO: 10:30 h
LOCAL: Unidade Escolar Municipal Prof. Manoel Cunha – Rua João Militão, s/n – na
localidade Bairro Serra dos Matões – Pedro II-PI

Teresina, 15 de dezembro de 2005.

Prof. DALTON MELO MACAMBIRA
                    Secretário de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais

P. P. 17854

P. P. 17857

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO PIAUÍ

ANEXO N.º 12 (DOZE) DO REGIMENTO ELEITORAL
APROVADO PELA RESOLUÇÃO CFO-36/2002 (art. 46)

O Presidente da Comissão Eleitoral do Conselho Regional de Odontologia
do Piauí, CONVOCA, para o dia 17 de março de 2006, a eleição para a renovação da
composição do CRO-PI. Até às 17:00 horas do dia 17 de fevereiro de 2006 serão
recebidos, pela Secretaria, os requerimentos de inscrição de Chapas.

O edital completo encontra-se afixado na sede do CRO-PI.

Teresina(PI), 15 de dezembro de 2005.

FRANCISCO FERREIRA CHAVES, CD
Presidente da Comissão Eleitoral

P. P. 17863

EDITAL

A Prefeitura Municipal de Dirceu Arco Verde, torna público que requereu à Secretaria de
Meio Ambiente e Recursos Naturais – SEMAR, a Outorga Preventiva de Direito de Uso de
Recursos Hídricos, com vista a reservar determinados volumes outorgado para  :
Empreendimento: Barragem de Malhadinha
Denominação da fonte: Rch. Riachinho
Localização geográfica: Latitude -   763230.000            Longitude- 8.964.794
Localização hidrográfica: Bacia- Piauí                                    Sub-bacia- Rch.Riachinho
Volume requerido (m3/ano):  2.076.000 m3.
Finalidade do uso da água: Abastecimento e pequena irrigação para ortifrutigranjeiro

P. P. 17862

OUTROS


